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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARlüNA E A EMPRESA ZAGONEL S.A., PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA PRIMÁRIA E SECUNDARIA:
IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO COMPREENDENDO SERVIÇO DE RETIRADA, E
INSTALAÇÃO DE CONJUNTO IP (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) COM FORNECIMENTO DOS
NIATER]AIS NECESSÁRIOS E MÃO DE OBRA CONTRATO DE FINANCIAMENTO N'
0526.795-19 - FINITA

Concorrência n' 013/2021
Procedimento Licitatório n" 534/2021
Contrato n' 058/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n.' 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'
46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, Mana Emília
Peçanha De Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127,
Jardim Zeni, neste município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do Decreto Municipal n"
3.534/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa ZAGONEL S.A.
pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 8 1 .365.223/0001 -54, com sede na BR 282,
Km 576, s/n', Distrito Industrial Leste, CEP.: 89.870-000, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa
Catarina, representada legalmente neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Roberto Zagonel, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n' 1 .839.342 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob
n' 575.678.759-34, residente e domiciliado na Avenida São Paulo, n' 339 1' andar, Bairro Centro, no
Mtulicípio de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, que também subscreve, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1.0 0BJETO:
1 . 1 Execução da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica primária e secundária; implantação
e modemização compreendendo serviço de retirada, e instalação de Conjunto IP (Iluminação Pública) com
fomecimento dos materiais necessários e mão de obra -- Contrato de Financiamento n' 0526.795-19 -
FINTSA, conforme Memoriais Descritivos, Memoriais Técnicos Descritivos e demais Anexos e
disposições contidas no Edital da Concorrência n" 0 1 3/202 1 .

1 .2 Todos os serviços executados, bem como todo material, hão de obra e equipamentos necessários serão
de responsabilidade da CONTRATADA.

1 .3 0s serviços c materiais ncccssários para execução do objeto estão descritos nos Memoriais Descritivos
e Memoriais Técnicos Descritivos constantes dos Anexos do Edital da Concorrência n' 01 3/2021 . Segue
abaixo relação sucinta dos locais e serviços a serem executados:
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LOTE LOCAIS SERVIÇOS
CONTEMPLADOS

NUMERO DE
PONTOSDEIP

l

Região Central=
Avenida Pacífico Moncda:
Rua Maranhão:

Parque dos Lagos (intimo);l
Parque dos Lagos (entomo)l

Remoção das luminárias vapor de
sódio e dispositivos existentes, e
instalação de luminárias de

tecnologia LED e dispositivos
necessários conforme Memorial
Descritivo

800 pontos
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2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2. 1 Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bem assim para deHlnir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:
a) Concorrência n' 013/202 1 ;
b) Procedimento Licitatório n' 534/202 1 =
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3.0 PRAZO, l.OCAS, E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3.1 0 olÚeto deverá ser executado em até 04 (quatro) meses contados da data de emissão da Ordem de
Serviços pela Secretaria de Obras e Serviços, conforme prioridade de execução a ser definida pela
Secretaria de Obras e Serviços

3. 1 . 1 Este Contrato terá vigência de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura

3.1 .2 Emitida a Ordem de Serviços (O.S.)
execução do olÜeto.

a CONTRATADA terá até ]0 (dez) dias úteis para iniciar a

3. 1 .3 A CONTRATADA, recebida a O.S., deverá mobilizar seu pessoal e equipamentos, ajustando com a
Fiscalização Q fluxo do serviço a ser realizado.

3.1.4 Serão nomeados pela CONTRATANTE profissionais devidamente habilitados para cxerceren] a
fiscalização da execução do objeto.

3.2 Para realização dos serviços, considerando a dificuldade cm relação ao trânsito local, a
CONTRATADA deverá apresentar a proposta de horário de realização do serviço, e, caso haja
necessidade de interrupção de tráfego de veículos, a Secretaria gestora deverá encaminhar para divulgação
à população através dos canais de comunicação da Prefeitura.

3.3 A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos memoriais descritivos, constante em Anexo l
do Edital e memoriais técnicos descritivos, relatórios luminotécnicos, proletos e demais disposições do
mesmo instrumento, ficando a critério da Prefeitura impugnar ou solicitar que seja refeito qualquer serviço
que não obedeça às especificações aqui e lá delineadas.

3.3. 1 A respeito dc qualquer nào concordância na entrega dos serviços, a CONTRATANTE ainda poderá,
se disser respeito à especificação do serviço, rdeitá-lo no todo ou em parte, deter-minando sua substituição
ou rcscindindo a contratação; sem prejuízo das penalidades cabívcis.

3.4 Todos os trâmites de circulação (recebimento e entrega) de documentos entre a CONTRATADA e
CONTRATANTE deverão conter as assinaturas do proposto da CONTRATADA e do responsável pela
Fiscalização.

3.5 Qualquer alteração nas diretrizes estabelecidas nos l\memoriais Descritivos e Memoriais Técnicos
Descritivos, bem como quaisquer outras que se ülzerem necjjssárias no decorrer da execução dos serviços,
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e ainda, qualquer modificação futura
Obras e Serviços por escrito.

só poderá ser realizada mediante prévia aprovação da Secretaria de

3.6 Conapete à Secretaria de Obras e Serviços a realização aleatória de testes e ensaios que comprovem os
resultados obtidos pela CONTRATADA, bem como fomlar juízo quanto à aceitação ou rejeição dos
serviços prestados.

3.6. 1 0 controle de responsabilidade exclusiva da Secretaria de Obras e Serviços consiste em conferir o
material e as vias descritas nos proletos, tanto quanto as luminárias instaladas, quanto o atendimento das
especificações.

3.6.2 Todas as luminárias deverão estar identiHlcadas de acordo com a NBR 15129:2012. Deverão estar
gravadas cm local visível, externamente ao corpo da luminária, de forma legível e indelével, as informações
descritas nos memoriais descritivos.

3.6.3 A CONTRATANTE poderá ainda realizar testes e ensaios que demonstrem as características físicas
e mecânicas do material empregado, bem como a luminosidade local de acordo com os proletos constantes
dos Anexos do Edital.

3.7 A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e ao meio
ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude da realização dos serviços objeto
deste Contrato, bem como da sua manutenção, será atribuível, exclusivamente à CONTRATADA, que
ficará obrigada ao pagamento de todos os prquízos havidos pela Prefeitura do Município de Jaguariúna,
bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham ser pleiteadas
ou impostas em virtude do eventual acidente que venha ocorrer.

3.8CaberáàCONTRATADA

3.8. 1 Manter todos os funcionários uniformizados, em conformidade com as normas de segurança

3.8.2 Cutnprir a legislação e as normas relativas à Segui'onça e Medicina do Trabalho, diligenciando para
que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção.

3.8.3 Atender a quaisquer serviços de emergência que sc façam necessários, a critério da Prefeitura, mesmo
quc resulte tal incumbência em acréscimo de pessoal ou material, mesmo fora do horário normal de
atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

3.8.4 Prestar todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações.

3.8.5 Fornecer à CONTRATANTE relatório técnico mensal das atividades desenvolvidas no período, sob
pena de não atento da natura; os relatórios deverão ser elaborados em meio digital e impressos, com relação
dos serviços diários e disponibiliza-los mensalmente, conforme orientação da CONTRATANTE.

3.8.6 Fomecer todos os equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços solicitados, assumindo
toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga ;+ sua respectiva perda, necessário a perfeita
execução dos serviços. L

/
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3.8.7. Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes equipamentos, de
características semelhantes ou superiores:

Veículo próprio, padrão caminhonete capacidade 1500 kg, acoplada com escada giratória de 12m e
caçamba, cones e demais equipamentos de sinalização viária;
- Equipamentos de proteção individual;
- Ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços.

3.8.8 Manter quadro de pessoal suficiente (no mínimo dois ftmcionários) para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por qualquer motivo, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as
despesas com todos os encargos e obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais.

3.8.9 Responsabilizar-se pelos danos causados ao património do município, por dolo, negligência ou
imprudência de seus empregados.

3.8.10 A CONTRATADA deverá verificar, antes de qualquer instalação de luminárias novas, a
funcionalidade do reator, do ignitor e da polaridade, através da aplicação do equipamento portátil destinado
a estes testes.

3.8. 1 1 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto
deste Contrato e quaisquer outras despesas que se Hzerem necessárias ao seu cumprimento, inclusive
quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar respectivos
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.

3.8.12 Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância ao estabelecido nas
instruções, bem como na forma da lei, respeitando as recomendações das normas técnicas brasileiras, das
nomlas técnicas da Concessionária e o Código de Obras do Município, assumindo a responsabilidade civil
por qualquer erro ou imperícia.

3.8.13 Coordenar com o município a execução do objeto deste contrato, acatar as determinações da
fiscalização e prestar informações sempre que solicitado.

3.8.14 Fomcccr toda a mão de obra, 6erramcntal, equipamentos e materiais necessários à execução dos
serviços

3.8.15 Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, edificações c todos os
equipamentos e veículos que utilizar na execução de qualquer trabalho

3.8.16 Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços técnicos c
administrativos.

3.9 Considerando que a maior parte do sistema de iluminação pública está instalada em redes de
distribuição de energia elétrica da Concessionária, deverá a CONTRATADA obedecer rigorosamente às
normas de operação e de segurança pala serviços em rede de energia elétrica.

3.10 A CONTRATADA se responsabiliza, ainda, pela obteHbão de autorização para entrar no sistema de
distribuição, solicitando com a devida antecedência os desliàimentos, quando necessários, e respeitando
os prazos impostos pela Concessionária.
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3.1 ] Para aceitação dos serviços serão observadas as boas práticas de execução de serviços, atendimento
às normas técnicas pertinentes, sem prejuízo de orientações adicionais especificadas nas Ordens de
Serviço

3.12 As medições serão feitas, apresentadas e aprovadas pela fiscalização, acompanhada de relatório
identificando os locais onde houve aplicação. Esta será apresentada ao Hlnal de cada serviço, descrito nas
Ordens de Serviço

3.13 Se necessário, a Secretaria de Obras e Serviços e/ou a fiscalização poderá solicitar amostras dos
materiais que serão fornecidos e utilizados nas substituições das luminárias para inspeção visual e, se o
caso, encaminhar para ]aboratório especializado, podendo ser rejeitado caso não atendam às especificações
exigidas.

3. 1 4 A flm de se garantir e/ou otimizar o conforto luminotécnico atual, a CONTRATADA deverá realizar
medições dos níveis de iluminância em algumas vias, antes e depois da Ação de Eficiência Energética
(AEE). Somente após o atestado da qualidade dos serviços e medição poderá ser aprovada.

3.15 E de inteira responsabilidade da CONTRATADA o carregamento do material
descarregamento no local indicado pela CONTRATANTE.

transporte e

3. 1 6 Deverá ser mantido um almoxariEado exclusivo para guarda de materiais de IP

3. 1 6. 1 As instalações serão específicas para esses serviços e sua localização deve ser na arca geográfica do
Município de Jaguariúna.

3. 16.2 Nesse almoxarifado serão depositados tanto materiais novos quanto aqueles retirados do Sistema de
IP dul-ante os serviços de remodelação, para posterior envio ao Almoxarifado da Secretaria de Obras e
Serviços.

3.16.3 As luminárias vapor de sódio, bem com os reatores, retirados dos pontos de iluminação, serão
devolvidos à CONTRATANTE para uso da manutenção dos demais pontos, e os materiais que não
tiverem mais condições de uso, serão pela Prefeitura encaminhados à reciclagem.

3.17 A CONTRATADA será responsável por entregar esses materiais devidamente em lotes separados
sendo: servíveis e inservíveis.

3.18 0 almoxarifado da CONTRATADA deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e
movimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, bancada para testes de componentes do
sistema de iluminação, etc. Além disso, deve dispor de mão dc obra para os serviços dc movimentação.

3. 1 9 A CONTRATADA será a única responsável por todos os materiais novos ou retirados do Sistema de
IP, devendo, às suas expensas, segura-los contra todos os riscos. Os materiais retirados dos pontos de IP
deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, localizado na Avenida Pacífico
Moneda, n' 1.000, bairro Vargeão, nesta.

3.20 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias
úteis para providenciar a substihição dos mesmos, sob pena db aplicação de penalidades.
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3.2 1 A CONTRATADA se responsabilizará pelos custos com transporte e demais despesas eventuais
por ventut-a sobrevier da execução dos serviços

que

3.22 Considerando as manutenções realizadas pela Companhia de Distribuição de Energia local, CPFL,
pode ser que haja implantação e/ou substituição de postes e demais ativos da Concessionária, motivo pelo
qual, o quantitativo previsto poderá sofrer alterações.

3.22.1 Dessa forma, é oportuno informar que será realizada vistoria técnica anteriormente ao início dos
serviços e serão considerados os serviços efetivamente realizados/implantados.

3.23 As instalações elétricas deverão seguir nas normas técnicas prescritas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas -- ABNT, em especial:
'k Norma 5410 Instalações Elétricas de Baixa Tensão
I' Norma 5 1 01 -- Iluminação Pública
# No1-mas de Fornecimento de Energia da Concessionária local CPFL
I' Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as Normas NR10 e NR35.

3.24 Concluídos os serviços, procederá a CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias seguintes
ao da entrega da comLmicação dc conclusão, quc por escrito e nesse sentido Ihe dizer a CONTRATADA.
seu exame minucioso e sua medição final a fim de recebê-los provisoriamente, observado o prazo previsto
na cláusula 3.1

3.24.1 Após o recebimento provisório dos serviços, a CONTRATADA ficará obrigada a realizar, às suas
expensas e durante um período de observação de 30 (trinta) dias, os reparos e substituições indicados pela
CONTRATANTE. Findo o prazo de observação de 30 (trinta) dias, dentro de 20 (vinte) dias seguintes ao
da entrega da comunicação de conclusão, procederá a CONTRATANTE ao exame para recebimento
deHlnitivo, do qual de lavrará respectivo termo

3.25.DAGARANTIA
3.25. 1 0 CONTRATADO deverá comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do va]or deste contrato, no prazo máximo de ]0 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura
deste instrumcnto, excito para os casos em que a prestação se dê através da modalidade caução em dinheiro
ou títulos da dívida pública, admitidos tão somente no ato da assinatura do instnimento contratual.

3.25.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes, ter sido emitidos sob a fot'ma escritural
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro gai-antia, na fomla da legislação aplicável;
c) Fiança bancária.

3.25.3. A fiança bancária deverá conter:
a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência deste contrato;
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido,
independentemente de interpelação judicial, caso o af'lançado nãos cumpra suas obrigações;
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa admÍhistrativa, em consonância com o inciso
111 do artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93. J
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3.25.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às exigências dos
bancos autorizados a receber receitas municipais, com fomecimento de comprovante de pagamento com
autenticação digital.

3.25.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustificada para a
celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o
adjudicatário à multa no importe de 1 % (um por cento) do valor estimado desta contratação.

3.25.6. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução do contrato
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente

4.0PREÇO:
4.1 0 preço g]oba] para a execução do objcto é de R$ 528.108,09 (quinhentos e vinte e oito mil cento c
oito reais e nove centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando incluídos
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas desta Concorrência ocorrerão por conta da dotação orçamentária
N" 02.12.01.15.452.0024.13 1 6.4.4.90.51 .00 -- do exercício de 2022.

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAR\'LENTO:

5. 1 Após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos
fiscais devidos e mediante aprovação da medição pelo fiscal da obra a ser indicado em portaria especíHlca,
os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Administração e Finanças após os repasses financeiros
oriundos do convénio.

5.1.1 A emissão da medição ficará relacionada a cada Ordem de Serviço emitida, podendo assim quc
finalizada e aprovada pelo fiscal da obra, ser emitida a Nota Fiscal. O pagamento será realizado após
aprovação dos fiscais do contrato e autorização do gestor da pasta. Os serviços deverão ser realizados
conforme o Anexo l do Edital e disposições deste Contrato

5.2 0conendo a aprovação e rubrica da medição, conforme mencionado na Cláusula anterior, a
CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual deverá scr enviada ao seguinte endereço
eletrânico: Qblas@jaguariuna.sp.gole:b! , com cópia para almoxarifado.obras(@iaquariuna:$p:gQy:bt , a
qual será conferida e vistada pelos fiscais do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria de Obras e
Serviços, para conhecimento, atento e rubrica

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas o número da Concorrência n' 013/2021. o
número deste Contrato, o número do Contrato de Financiamento n' 0529-795-19 - FINISA, bem
como demais dados necessários, os quais serão informados pelos fiscais.

5.4 Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e)
número da conta bancária, na qual será efetivado o pagamento.

número da Agência e o

5.4.1 A conta bancária onde será e6etivado o pagadcnto deverá estar no mesmo CNPJ da

CONTRAEM)A.j
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5.5 0 pagamento será efetuado após a devida aprovação da medição pelo Hlscal do contrato e autorização
do gestor da pasta.

5.5.1. O pagamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pela
Administração.

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma estabelecida
no Edital, seus anexos e neste Contrato.

5.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a relação dos moldes de
seus funcionários envolvidos na execução do objeto e os comprovantes de recolhimento do INSS
(Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).

5.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas pela
CONTRATANTE.

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitida através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simples, ou seja,
diretamente na Prefeitura.

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá estar
obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal da compra do
produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal DOF, expedido pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, ou pela Secretaria
de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5.1 1 Em caso de atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTRATADA, incidirá, a título de
correção monetária, o IPCA-E, bem como juros na ronda do artigo I'-F da Lei 9.494/97.

6.0TRANSFERENCIA DOCONTRATO:

6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ncm poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste e aplicação das penalidades previstas no artigo 87 da Lei
8.666/93/

7.0RESPONSABILIDADE:

7. 1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele
venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante
as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a CONTRATADA.

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fomecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, nào se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de
ignorância.

7.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a Execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilit:#ão e qualificação exigidas na licitação.
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7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edita] da Concorrência n' 01 ]/202 1

8.0 ACON'lPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
8.1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) que será(ão) o(s) interlocutor(es) de todos os contatos
com a CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

8.2 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a
perfeita realização do objeto contratual.

ares dos órgãos ou entidades
role interno e externo. a seus

documentos contábeis.

9.0DASOBRIGAÇÕESEREPARAÇÕES:
l g Serviços executados/fornecidos é da

tectadas inwrot»iedades

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem determinados
pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los por conta e risco daquela
por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos

9.3 A CONTRATADA Hlca responsável pela qualidade e segurança da obra pelo período de 5 (cinco) anos
contados de seu recebimento deHlnitivo.

10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:

10. 1 Concluídas as obras, procederá a Prefeitura, no prazo de até 15 (quinze) dias seguintes ao da entrega
da comunicação de conclusão, que por escrito e nesse sentido Ihe fizer a CONTRATADA, seu exame
minucioso e sua medição final, a fim de recebê-la provisoriamente, observado o prazo previsto na cláusula

3.1., mediante emissão dc Termo de Recebimento Provisório, confomae ANEXO XI do Edital, o qual
será assinado pelas partes.

1 0.2 Após o recebimento provisório dos serviços, a CONTRATADA ficará obrigada a realizar, às suas
expensas e durante um período de observação de 30 (trinta) dias, os reparos c substituições indicados pela
Prefeitura. Findo o prazo de observação de 30 (trinta) dias, dentro de 20 (vinte) dias seguintes aa da entrega
da comunicação de conclusão, procederá a PI'efeitul'a ao exame pala recebimento definitivo, do qual de
lavrará respectivo termo.

ll.OPENALIDADES:
1 1. 1 Por dcscumprimento de cláusulas editalícias ou pela incxecução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA podcrá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gl'avidade da falta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e
art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

11. 1. 1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularid4bes de pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamente; l

1 11.2 multa, nas seguintes situações

ROBERTO As'n.da üe
forrTta digitalpor

ZAGONEL ROBERTÕ
ZAGONEL575678

5756787 759n
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1 1 . 1 .2. 1 . - Moratória de 1 % (um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso mlustificado
na execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula
seguinte, em conjunto com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas da
CONTRATADA; '

1 1. 1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso de inexecução
total do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a
rescisão unilateral do instrumento.

1 1 .2. - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Jaguariúna
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

1 1 .3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente,
ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

1 1 .4. - As penalidades previstas de advertência e de suspensão poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 11.1 .2.

11.5. - A penalidade prevista na cláusula 11.1 .2.2
Município pleiteie indenização suplementar.

tem caráter de piso compensatório e não impede que o

1 1 .6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justiHlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário,
Guio efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

12.0 RESCISÃO:

12.1 A inexccuçào total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no artigo 78 da Lei 8.666/93

1 2.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei 8.666/93

12.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa cm procedimento próprio

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 A CONTRAT.4DA deverá DrovjdçDçia! em até 05 (cinco) dias contados da assinatura deste
ÇQ!!t1 4tQra devida Anotação de RespQll$abilidadQ Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
]éçJliçK(RRT), onde deverá constar o nQmç ç o número da carteira junto ao CREA/CAIJ do
responsável técnico Dela execução dos serviços.

1 3.2 A ART deve vir assinalada como execução

1 3.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

13.4 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às
especificações, ou que sda considerado inadequado pela fffcalização.
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13.5 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 3.6 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que conceme
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho,
previstas na Legislação Federal (PoNaria n.' 3.214 de 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

13.7 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem
pessoal e diretamente o objeto ora contratado.

13.8 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da
CONTRAT.ANTE. '

] 3.9 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato,
bem como pelo fomecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC (equipamento de
proteção cojetivo) que se fizerem necessários para a execução do mesmo e, consequentemente, responde
civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na entrega, venha direta ou indiretamente a
provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

1 3.1 0 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais
los de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

obriga-se a adquiri

]3.1 1 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

14.0.TOLERÂNCIA:

14.1 Se qualquer das partes contratantes, cm beneHcio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos.
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais pemlanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

15.0.DAANTICORRUPÇÃO
1 5. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer quc sela, ou aceitar ou se comproilaeter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais, se as penas da Lei Fedreal
n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 17.

]6.0VIGÊNCIA:
16. 1 0 prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade em que o evento ensejador deverá
estar devidamente comprovado

] 6.2 0 pleito de extensão do prazo deve ser realizado anj\s de seu termo, sob pena de não conhecimento.
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17.0-VALORDOCONTRATO:
1 7.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 528.108,09 (quinhentos e vinte
e oito mil cento e oito reais e nove centavos).

18.0 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
18.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tendo de Ciência e Notificação,
coníbrme Anexo IX, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

1 9.0 -- FORO :

1 9.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renLmciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, ]9 de Hiato de 2022

ROBERTO Assinada dc forma

ZAGONEL: ROBERTO
ZAGONEL=S756787

:5-n
934 Eg;lijTij':'.."

qltalpo

ZAGONELS.A.
Roberto Zagonel
RG n' 1.839.342 SSP/SC
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: Zagone] S.A. CNPJ 8] .365.223/0001-54
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 058/2022

OBJETO: Execução da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica primária e secundária;
implantação e modernização compreendendo serviço de retirada, e instalação de Conjunto IP (Iluminação
Pública) com fornecimento dos materiais necessários e irão de obra -- Contrato de Financiamento n'
0526.795-19 - FINISA LOTE l
ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(*).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, Guio
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, confonne regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg111rêla11B estão cadastradas no módulo eletrõnico do
Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1 /2020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até scujulgamcnto final c consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o quc mais couber.

Jaguariúna, 19 de maio de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 165.052.578-88 l

\
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DOCEKTAXiE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

RESPONSÁVEIS
Pelo Contratante:

Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

>UE ASSINARAM O AJUSTE:

ROBERTO Assinado de forma digita
por ROBERTO

ZAGON EL:57567 ZAGONEL57567875934

875934 '':;R
Assinahua:

Pelo Contratado:

Nome: Roberto Zagonel
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 575.678.759-34

E-mai]: licitação(@zagonç!:com.br / licitação l (@zaeonel.com.br
Telefone: 49-3366-6000

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Femanda Angélica Santana

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura:

(*). Facultativo. indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico
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ANEXOX

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO N' /.

CONCORRÊNCIA N'013/2021
Procedimento Licítatório n" 534/2021
Contrato Ho /

Objeto: Execução da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica primária e secundária;
implantação e modernização compreendendo serviço de retirada, e instalação de Conjunto IP (Iluminação
Pública) com fomecimento dos materiais necessários e mão de obra -- Contrato de Financiamento n'
0526.795-19 - FINISA.

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNP.l\MF sob n' 46.41 0.866/0001 -
7], autoriza a empresa , inscrita no CNPJ\MF sob n' . a dar
macio a execução do objeto do Contrato n' , certame em epígrafe, neste Município.

Jaguariúna,aos de de

ASSnqATURAEiDEN A

ASsnqATuliA DO FISCAL

ASSnqATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNiCm.\l
CARGO:
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ANEXOXT

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

CONCORRÊNCIA N'013/2021
Procedimento Licitatório n' 534/2021
Contrato n' /

Objeto: Execução da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica primária e secundária;

Implantação e modemização compreendendo serviço de retirada, e instalação de Conjunto IP (Iluminação
Pública) com fornecimento dos materiais necessários e mão de obra -- Contrato de Financiamento' n'
0526.795-19 - FTNTSA.

DECLARAÇÃO:
Declaramos ter i-ecebido os serviços executados, em caráter provisório, pelo prazo de

dias, para .efeito de posterior verificação de confonnidade 'com o especificado, não imponanao este em
aceitação do que foi executado, Htcando claro que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os
serviços executados, caso se observe que os mesmos não se encontram de acordo com o objeto.

Outrossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaguariúna, de de

ASSINA A

ASS]NATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
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Fone:(19) 3867 980]/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

ANEXOXll

TERN{O DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CONCORRÊNCIAN'013/2021
Procedimento Licitatório n' 534/202 1
Contrato n' /

Objeto: Execução da ampliação da rede de distribuição de energia elétrica primária e secundária;
implantação e nlodemização compreendendo serviço de retirada, e instalação de Conjunto IP (llunlinação

Pública)5com l;INISA. nto dos materiais necessários e mão de obra -- Contrato de Financiamento n'

DECK,ARAÇÃO:
Em razão de que os serviços executados, recebidos através do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO, datado em / / , cuja descrição segue acima, acha-se em conformidade com o

especificado na licitação supra, bem assim encontram-se dentro dos padrões de qualidade exigíveis,
declaramos que o mesmo é considerado aceito DEFINITIVAMENTE.
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